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936/AÉC Q ·i ~l 
' .;.. ·-· Nf~tO DISCUTIDA 

Autor : DEP. RICA~DO SOARES Destino : 4 -
Assunto : PROPOE A CRIACAO, POR PARTE DO ESTADO, DO SEGURO RURAL 

.-;o·BRINDO "í'·ODAS r4S i-HI'JJ.DADES üO SETOR 

==================================================================· 
·7.37 /AEC 9i4 Ji/f~/9i NAO DISCUTIDA 

A.u.to1·: DEP . RICAFnto ·-SOA~~~ES f.:•2si:ino : 3 
Assunto: VEDA AO ESTADO A I NSTITU ICAO DE TRIBUTOS DIFERENCIADOS 

ENTRE OS MUNICIPIOS 
=============================================~===================== 

938/AEC 9i5 3i/05/9i NAO DISCUTIDA 
Autor: DE~. REGILDO SALOMAO DEstino: 3 
Assunto: PROPOE A ISENCAO DO PAGAMENTO DO IPVA AOS PROPRIETARIOS 

DE 0EICULOS UTILIZADOS COMO TAXI OU UTILITARIOS ONDE ESTA 
ATIVIDADE SEJA SUA U~ICA FONTE DE RENDA 

======~=======:===~=====~=====================~====~================ 

939/AED 9i~· . ~;i/05í9i. 1~(~0 DISCUTHrÂ 
ALr.to\-,: DEF' . RICARDO SOARES · DE·st ino: J . 
Assunto: DISPO( SOBRE CF(IT,E'R IOS DE DIREITOS FINANCEif\:1~ QU~: DIS CI-· 

PLINARA A LEGISLACAO ESTADUAL NO QUE CO~SERNE A$ FfNANCAS 
PUBLICAS 

. . 
======================================================~============ 

940/AEC 917 31/05/91 NAO DISCUTIDH 
Autor: DEP. RICARDO SOARES Destino : 3 
Assunto: ESTABELECE QUE AS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DOS ORCAOS 

E ·ENTIDADES .DA ADHINISTRACAO F'UBLI·CA SERt\0 DEF'OSITf!1DOS E 
APLICADOS E~ INSTITUICOES OFICIAIS 
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Nv .P\·otocolo · Nl- .P1· opos_ta rtàt:a. , · Situacao . 

941/AEC 918 . 31/05/91 · N~O D~éCU~IDA 
Autor: DEP: . Rlt~RDO SÓARES - Destino : 3 
·~rss unto: DEFINE QUÁIS OS IMPOST-OS SAO. DA COMF'I::TENCIA DO.· E.STADO 

. . 
===========:===~==============================?====================~ 

942/AEC 9i9 
Aut6r: DEP . . RICARDO éOARES 
Assunto: PROPOE A FbRHACAO 

. ANALITICO E fERICIA~ 
EXTERNA DO .ESTADO 

31/05/91 . NAO DISCUTIDA 
tiE:st i no:· 3 

.DE .UMA ~ut1ISSAO ESPECIAL PARA EXAME 
DOS ATOS E FATOS GERADORES DA DIV1DA 

. ~ - ' I 

==~=========~====================================================== . . . . . . 

94.5/t~EC · 920 :31./0.5/9i . . NAO DISCUTIDA 
Autor: ·DEP RICARDO SOARES Destino.: 3 . . 
Assunto: ~ISPOE SOBRE .CRITERIOS PARA APURACAO DO ICMS 

. . . =================================================================== . ' . . 

· ·:;-E!. :L 3i/05/9i 
Au tor :· DEP . RICARDO SOARES Destino·: 
Assunt u: GA RANTE AO ESTADO A ATUALIZACAO HONETARIA 

NAO DISCUT'ID(-1 . 
~ 

==================~==========================================~===== 

. . 
947/AEC ' 922 Ji/05/91 NAO DISCUTIDA 

Autor: DEP. RICARDO SOARES De~tino: l 
/1s··s l.i.nto ·. DI't;PüE SOBF~C 0!3 Cfi:ITEFi:IOS (~ SERE:Ií (.~DOTADOS QUANDO SE TRA~ 

íAf~ DE ?1LICLH1~~; HiTEG~i'-IAS t: ·HHERESTAffi iAL. 

==================== ================~=============================~ 

923· 3 i-/05 / 9i -NAO DISCUTIDA 
Autor : DEP·. RIC ARDO SOARES _ Destino: 3 . 
!'~lsf:~·unt o : ü :SF'DE SOBI=\:E i:\ COi"iPE:Tf:::i~CI~i DO ·F=·éJDER DE T.F..:IBUTOS DOS líUNI 

- CIPIOS. ~ISCRIMINANDO ·rabos OS CRITERIOS JA ' ESTABEL~CIDOS 
. . 

~-----------------~----------~---~--- -----------------------------
rh-.Pl-otocoi. c'! i~r . F'rtJpo st:::~ Da.t?. , Sit uacao 

?A'? /r~ E: C 1?24 3i / 0:i/9 f NAO -DISCUTIDA 
Autor; DEP. RICARDO SOARES . . Destino: 3 
(-1ssun to: DEF I'NE () . F f'-1 TO DOS . I MF'OSTOS SQBRE " C(~,USA MORTIS" E DOACOES · 

==================================================================: . . . 

. · :;:·:srZ' //lE:C · · · . 'i2~i ;Ji/0'!::.i/9i · NAO DISC UT I DA 
Autor : · DEP. RICARDO SOARES Destino·: 3 
Assunt o : PROPOE A A~ I STIA SOBRE DEBI TO S FISCAIS DAS EMPRESAS ESTA~ 

BELECIDAS NO· ESTADO NOS ULTIMOS CINCO ANOS ATE A DATA DA 
PROMULGACAO DA CONSTITUI CAO 

=================~=========~====~~======~=====~==================: 

951/AEC . 926 · 31/05/91 · NAO .DISCUTih 
Autcir : DEP. MA~OEL BRASIL D~stino : , ~ . 
Ass w1 t o :· DI ~POE SOBRE A POLITICA DE. CbNS~RVACAO . DE ENERG I A, COM 

CONTÊUDO~ SIGiÜFICATIVOS , INTEGFi:ANbO" O Pi;:_QJET.O F'E[I(~GOGICd 
DOS ENSINOS FUNDAMENTAL E· MEtiiO 
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GABINETE DO DEPUTADO J EFRI IUPPOLYTE 

IPIOP)S~A.l 
r:DJ?4/9l 

.1\ CIJUss1o [E TAIBUTPÇ1o, !JÇHENTO E FI~N;AS 

Incluir rc quo couber no Comissiõo de Tributação, Orç-nto e rinoi}ÇitS 
a seguinte PIU'OSTA: 

TÍTI.LO 
o.t. TAIBUTPÇ)!o E DO OIÇPM:tml 

Clf'fru._o I 
D0_1 SllmiAA TAIBUT Aluo 

SEç1.o I 
DOS PRI~<efi>IOS E DISPOSiç!n GERAIS 

, Art . O sJ,stema tributário estewal obedecerÕ ao disposto de Constituição 1 F.e-
darel , "~n leis oomplerrentares fadends , en resoluções do Seredo FeciBh!l , nesta 
Constib.Jição o em leis ordináriss. 

Art . As ieerçóes, berwi'Ícl.os e incentivos fiscais SOIIente sariio concedidos "'!! 
diante aproUBÇBo pela Asseftbléia legislatiw, 

SEç1.o u 
DOS Ilf'OSTOS DO a;r AOO 

Art. Compete ao Estado instituir impostos sobre: 

I - transmissão "cause mortis" a · doa:ç9o de quaisquer bona ou diraitos ; 

II - openoções reloti ws à circuleção de nen:edories e sobro' Pl'esteçÕes de eer 
viços ~ tronsporte 1n_:cresteWal e intel'111.1nicl.pol e de COIIIJrtl.cação, ai- que .; 
opersçoes e as prostt\;::ocs se iniciem no exterior r 

m - propriedede ~ veÍculos eu temo toros; 

IV - adicl.onel de i"""sto de re- de até cinco por cantn sobre o wlor pago 
à União por pessoes fÍsicas e .).m(dicas dcllliciliodes ro Estado, ircidentu sobre 
lucros, garh:ls e rendirrenb) ~ capital, 

Art. Cooopete aos ~rtl.cipios instituir impostos DObre : 

I - propríed!lde predial e t:erT'itorial urbenei 

li - tra~ssão intel'-vi ws, a qualquer tí b.Jlo , por oto oreroso, de bens inÓ-
veis, por netureza ou ocossão fÍsico, e de direitos reais sobre imó~is exceto 
os de garantia, bem como coosão do direitos ou aquiaiçãoi . ' 

UI - vendes a varejo de c:mbust:Íwis Úquidos e gasosos , exceto Óleo diesel i 

IV - serviços• de qualquer notureza, não CXMJtpreendidoa no Art. 1.55 inciso I , 
al{,..,. b, de Constituição Federal, definidos em lei eoooplemanter. 

SEÇ1oo IV 
o.t. Fl:PN!Tiç1o DAS FUEITAS TAIBUT ÁRIAS 

Art. Pertencet~ aos ~rtl.cipios , alÓn dos tributns de """ moopetência: 

I - cirquenta por çento do prowto da arrecedeçÕO do i"'P"Sto do Estado sobre a 
propriedade de vo:lculos out..omotores licenclaOOs ent seus territórios, inclusiw as 
I'!'I.Jltas , juros e cori"'CÇÕCS !~dentes sobre o refer100 imposto; 

li - vinte e cinco por cento do produto da arrecadeçfto do imposto c do Est ado 
sobre opers;:Ões rola ti vas 8 circulação de mercadori a s o ~re pres taçÕes 
do serviços de- tre~rte interostackJal .o intenrt.micipal e do CDIII.uú.cação, inclu
silo(! as rrultas , juros a CO!T'9Ções incidentes sobre o referido ihpoat:oj 

Ill - vinte e cinco !X)r cento dos recursos recebi~& pelo Estado, · oriurdJs da t 
arrecadação do imposto sobre prowtos in<l.lstrializades ,..,. ~ do inciso rr do 
Art . J!ll de Constituição Federal, obserwdos os critérios de, rateio estabelecl.dos ' 
no Jll do referido artigo . 

PBrÓ:grafo Único - M parcelas de receita partencentes aos WurúCÍpios, ~mncio
nadas no inciso II, sertio credi -:.adas confonne os seguintes cri térlos: 

I - três quartos, ne prop::>rção do valor adicionado nas Opot"'IÇÕes rêletivas à 
circulação de mercaOOriaa o res prestaçÕes de' scrv:iços, realizadas em seus torri
tórtos; 

li - Ll!l quer~, de acordo con o disposto ent Lei , observaOO o l.indte rnâxi..o de 
vinbe por cento cabÍ""l a qualqoor ~rti.CÍpio . 

Art. o Estado diwlgaró disc:'iminadeiiiOnte por ~rtl.cipio , ·~ o Últilllo dia do 
mês sub!Y!Quenta ao da aM"Bcacklção, os mntantes de ceda un dos tributos arrecade
do o,· c.s rew.rsos recebidos, os valores de qrigem tributérlo entregues e a enb'o : 
ger,· 8 expresseo ~rice dos c:·"'itérios de rateio, e os val.ons oriundos de con~ 
nios e operuçÕes de crédito recebidos no meStNJ pol'Íodo. 

CN>fru._o n 
0115 FINAIÇAS PÚUCAS 

Art . Lei. estacl.lal diaporé, segundo os princ!pios da Lei CXJIIIPlamantar federel, 
sobre : 

I - f iscalização firenceira; 

ll - nanoos OrçMOntárias O de contabilidade pÚblica; 

m - crédito pÚblico. 

Art. A adnd.nistnoção finoncolre do .Estado, irclu.Y,w o lll"'''cadação dos tribu -
tos , B8l"''Í mcerc.ida oxc!luaivernont..o pelo E)CBO.Jt:iw , ab"evés de seus ÓrgÕOs de Mfrli

nistração direta, es truturados "" 1~1. 
Art. As disponibilidedes da caixa do Estado, 'de sues autarquias, fundaçÕes, E!! 
~ pÚblicas e ooci.OQades de ecoi'IOIIIia lll!sta seriio depositadas rc banco ofic:lal 
do Estado, ressol.wdls os casos previstos aa lei. 

Art. o Estedo, ab'e.....is de euas e.c:hinis~ d::lrete e indireta , no peg-:nto 
de seu& débitos wncidos, euportarâ oa ~ onJS e Bnce.J'1JOS fit"'lnc::e1.ros ma.gi -

dos aos seus dawdonts. 
CN>ÍTLI..ll m 

DOS !liÇAifM"OS 

Art. Leis de iniciatiuaa do Poder E>Sootivo eatebelece:riõo' 

I - pleno pluri"""al; 
n - diretri~· OJ"ÇCWWerltários; 
UI - orçanentoa anueia, 

§ 11 - A lei que inst!ituir o pleno pluf'iD/Ull. eatobelacenÍ do forwa reg;t.DnoÍli 
.-diretrizes, obJetivos e ... tas do odod.rtl.stração pÚblica pano ao -çeses <la 

cap!W e outras dela doco~tes e pera as relati\AUI""" ~da •I!Uw;io 
contiruute. 

• 

PéQ •• 3 

' ~· - A lei de diretrizes Ql'Ç11018ntilrias ~nderiÍ as INitas e prioridade~ 
da Adadrtl.straçif> PÚblica, incluindo deape81ls de capital ~ o exarclcio ~inan
oairo oub-uente, orientará a elaboraçif:> de lei on;;-~· anual , aJ.spora ~ 
bre as alterações na legislsçif:> tribut~ e estabelecera a poÚtica de aplicaçao 
das e,gêncios financai'raa oficiaia de fomento. 

{ 311 - O Poder Executivo publicará, ro prazo de. trinta dias apÓs o enc.ei-raman
to de cada bi..,stre, relatcfrio reSUiido de execuçiio dos órç11018ntos. 

§ 41 - Os plarca e p~s estaduais, regionais • setoria~ serão elaborados 
,. consonância .,.,. o pla(o pluriar>.lal e "''reciados pala A.-liüa Leqisletiva. 

§ 51 -' A lei on;;....,ntária anuel eooopreende{'Í: 

I 

I - o on;amento fiscal, incluindo todas. as receites e desposas, referente aos 
Poderes do Estado , sous fundos , ÓrgÕos da administ:rs;Õo direto, autarqu:ias , f un
daçÕes instituÍdas e mantidas pelo Poder PÚblico; 

n - o OntBPEnto de investifiBnto. das eqrrpresas 8tD q\AJ: o Estado, direta ou i~ 
diretU&nte, detertaa a llaiorte do capital sotial COII direito a voto; 

IU- o orç~o de ooguridado !IOcial, abnorgendo todas as anti-seÓrgif:>s 
a ela vincúlados-, da achinistração direta ou eutÍU'ltuice, boll a.> oa fundos e f~ 
daçÕes instiMdes pelo Poder PÚblico; 

§ 61 - A l ei on;;-ntária anual conterá obrigatori....,nte, especl.ficado por Ór
gão de cada Poder', o quadro de pessosl a ser edotado no exerc.ício, destac::arOl as 
nece5Sidades de csdnd.ssâo, bàm como a previsão total de gastos com propagaOOa., pro
moçÕo e divulgaçÕO dos oçõeo do Estado . 

~ ?li - Os orçat~Snt.Qs pre\dstos no 50 , incisos I e It, terão: 

I - conopatibilizoçif> COII o plarc plurianual; 

n - r...,.;;, de reduzir as deslgualdades interregionoia, oogundo critérios de 
populeçif:> e re- par C<JI)ita; 

IIT - discriod.noçÕo doa projeto• de i;-.,stioentos de obras pÚblicas por ~: 
dpioa. 

§ só, - A Lsi orç......,tário ar>.1a1 nÕo conterá dispositivo' sst:ranl'<> ií previ.;;., da 

roceita e à fiXfÇão da despesa , não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de crédit os !Jt.4)1amontaraa o a contrateção de ope.nçÕos de c.rédito por an
tecipoçif:> da recai ta, na foma de lei. 

§ 91 - Cebe à lei eooopl....,ntar: 

I - di!pOr sobre o axeJ"C:dcio finewlCBiro, e viõênci.a, os prazos, · a elabonção 
o organizaçoo do pleno plurianual, da lei de diretrizes orç..,.,tárias e de lei or- • 
ç~ ar>.lal; 

n :.. estabelecer nonoos de gestiio .t'1nenceire e petriJIIortl.al dà adnd.nietraçif:, 
direta e indireta, bel'ft como condiçÕes pura instituição e funcionamento de fundos. 

~. : Ds projetos de loi • relativos ao PlS"' p;urtanuol, diretrizes o~a-
IIIEtntarias, ontsrerto 1411U8l e creditas adicionais, sereo aprnci.edos pela Asseftlbleia 
Lagiilit:'lva. na f"orma do IGU Aegimonto ~: 

§ 11 - Caberá a Ullll coodasiio pef'llllll1eflte da -l.áia l.eg1sletiva: 

I - ex_,_ e - ti.r perecer sobrü os proJetos referi dos reste artigo e so
bre as contas-apresentadas ......W.Cnte polo ~do Eetado; 

u - 8X811inar e endtir parocar aobre os planos e ~a astari.ais, rag:io

nais o setoriais previsto nesta Constituiçif:> e exercer o ~nto e fi9Ca
uuç;o Dnt~~A~entária, ~· p.rajUÍzo da &tUliÇão da& detae.ia COI'tist!Ões, 

§ 20 - As enendaà seria e aprnecntades à cxniSSÕo que sobro alas endtirá po

recor, sendo apreciadas pelo Pleniu:"!:o da Asseqt.léie Legislativa, na for"'D8 regime~ 
w. . 

§ 30 - As E!llendas DO projeto de lei on;;.,...,tária anual ou DOS projetos que o 
IIOdifl.quc~ ..-nte podeo! sor aprovados, caso: 

I·- sejt~~ coapet{vet.s oc:-. o plano plurianJ&l e 0011 e lei do diretrizes on;a
IIICI'Itán.asi 

n - indiqi.BI os recursos nacessárl.os, adlliti~s apenas \os provenientes 
anJlm;ão de .despesa, BXclu:C.dos oa q\.8 incidetl I!IDbra: 

a) doteções paro pessoal e eeus encargosi 
b) serviçO da divida; 
c) transferências tributÓrias constitucionai.s poro ~ciplo,; 
d) seguridade social ' 

li1 - sej ... relacionadas <UO: 

o) a cotTOÇão de erros ou adasÕet.. 
b) os dispositivos_do p:-oj.to de lei. 

§ 41 - As ~s ao projeto de lei da diret:rizaa o...-ntérias não PcdÕroo 
ner """""'das ci- i,..._tíllllia a. o plano plurianual. 

§ 5I - D G<lvernal*>r poder1Í Orllliar - à A-wa Lllgiala":ua - pro
por ftl<ldirtcor,;if:> ros projetos a que ae rel'ere esta artigo, enquanto noo >rtl.c:ioda a 
votaçiio , re Cuod.asiio referida no 11, de porta cuja alt:anrtif> é. propoeta. _ 

§ 61 - us projetos de lei plurianual, dae dimtrizea orç-..tàrias • do on;;Ct-
IICnto en.Je.l ·~. serão enviados pelo Covcrneóor à ~ia Legiela:h.va, obedo-
cerw:kt os seguintes pt'llzoa: 

I- o do plarc plurianual, na f<>n~G da lei cc.p~, 

, n - o da di.retrlzes o~as, até 15 da aaio ..... o II:XIU'"C{d.o a.bsa... 
quente; 

m - o do on;; .... nto anual, até 30 da ... -. """' o IIXDt'CÍcio ~· 
§ 7t - 1\pli.,.._.,- aoa projetos -oowfos neste artigo as -· rornoaa _.. 

letivas ao proce..., lagialat~vo que não cont.rorioa o dhpoato ..-ata' Cllp{tulo. . 

§ 8R - Os reci<r!IOs que, ....,. dooorrência de, vato, _,q ou rejoiçÕo do projeto 
do lei Ql'ÇOIII>ntáris ar>.lal, flcorm ..,. despeS.... wn-espondent.ea ..,.;;., alocados a 
~ dotaçÕo global, podendo eer utilitodos, confonaa o CUC', medionta ~ crécU.toa 
oupi.-ntares ou eapecioia, c::ono prÕvi.a a o..,..cifi.ce. autor1z.,.., legialativa . 

Art. são vedados: 

I - o 1'1Íc:l.o de prog~e ou pro~toa niio inclul.duc na la! o..-.;-ntáru. Nua: 

n - .. reel.iuw,;if:> da O.speoas ou .............. ao obn.ooçÕeo cll nrtfts que • ....,. -

- 08 c:r1Ídl.toa .....-.tãrtos ou adicl.onoi3 . 
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III- a realização de operaçõe~ · de c rédito que ,ex

· ceaam o montante da~ desPeSa~ de .capital, ressalvadus a~ autor i zodns ' mcd! 

ante créditos supl emeritare~ ou especi<lis com finalidade ·p_r cci::;n, · aprova- · 

óas pela Asse'l'bléia Lej!islativa por maioria absoluta:; • 

çÕes de 

J::stado, 

IV - a concessão de aval ou garantias para ~ opcra

créd l to 'r ealizadas por emprtsas ou. entidade:; não otontroladas pel'o. 

sa l vo caso de aprovação e;pecifica pela ,Asscmbléia Legislaliva ; . 

v - a abertura de crédito s uplementar ou especi a l~ 

. s~m prévia llu l:o riz.:~c.;iio legislativ~ e scrti ind~C'nçõ.o dos recursos coa·recpo!.!. 

Ucntcs; 
VI - a transposiçãõ,· o remanejamento o u ' a tra.ns f c 

r~ncia t.Je t•ccursos de uma cate&oria de Programação para outra ou Uc um Ór~ 

gã~· para ou.t r o; :;em préVi a autOrizaç~~ legislat iva,; .· 

· VII - a utilização; ern qualquer, hipÓtese , ue ·re-

cursos U".l Prcvid~nc la e,· sem autorização lcg i slativu cspccitlca, <.lc rccut. 

sos do orçoincn tõ f.isca l, pãrâ supr i r ncccssiUade ou coi.Jt•i.r uérlci t: Uc jJm

presas. f undações c fundos; 

VIII - ôl c'onccssD.o ou ul.i li :r.o.çào,U~ ét<•<Jll.o~ 11 1-

mi t ados; 

IX - a ins t ituição Uc fundo de qualquer natureza, 

s e m prévia au to ri z~ção legislativa; 

X - a vi~c.ulação de <:eceita tlc impo:: lo a 

fundo ou despesa, ressalvado o disposto· na Cor1~ ti tuiç5o Federa l : 

§ 1' Nenhum inves timento, cuja e~ecução ul tra~ 

pa~sc um exercÍcio financei ro, poder;;_ ser iniciado ::;em p révlu lnclus3.o no 

pla no plurianual, ou sem le i que autorize: s o b pena de crime t.lc rcspon:ia

bilidade. 

§ 2' - Os créditos especiais c· cxtraorcJinários t e 

rao vigência no exc~c!cio ,!ina.nc·e~ro em q~e fo.rem p.u t orizados, salvo se o 

ato de autorização f or promUlgado no.s Últi~os qu~.tro . m'cses daquele e"xe r?l 

~io, c aso . em q~e, reabertos nos limite~ de ·seus saldos,, serão incorpor"~ 
ao orçamento .do exe~cl.cio financeiro 'sebsequente . 

3' ~ A abertura de ;crédito c x trao rdinári'o sorne!l 

te será admltida para atender a despesas imprevisive i s e urcen te , como as 

decorrente~ de euer~a, Comoção intem~ O~ calamid.adc· pÚblica, observado 

o di3posto n~ Constituição federal . 

,i 4' - As autorizações previstas nos incisos V c VI !;cr~o 
especÍficas nos ca~;os d~ dotações·~ para investimentos c 1n obras . 

Art . A .despesa com pesSoal Qtivo e inativo do Es tado 
dos Mun.icipios nõ.o poderá .exceder aos liml tcs cs t.:abclcc l<Jos em l ei c'Om- · 

ylt:uu:n l.. aJ·. 

Parágrafo Único - A concessao de qualqu<\," van tàgem ou au 

mento de r:etnuncra.çÕ.o, criaçã~ de cargos ou a lteração de estrutura <Jc c'ar

. r eir a , bem é omo admissão de pessoal, ~ qualquer'ti tulo, pe los Órgãos e en 

· tidades da ad'rn·Íni stração direta ou i ndi.reta, inclusíve fun~~ções i~stitul 
das e mantidas pelo Poder PÚblico, ~essalvadas .as empresas pÚbliCas c so

cic<l:tdcG ·<Jc econ"!n1ia mista, ~Ó poderão se c ri? i tas: 

I - se houver prévia dotaçàu o rçamentÓ.riu. sufici- · 

.~.nt~ . ~:; projeções d..: <.!esposa 'de pessoal · e aoS acréscirnos dela decorrentes; 

II - se houver autorização especifi ca na le i 
d i r· c t ri z~r. . o:·ç;:tnu: r\ tárias . 

de 

Aç.t . Os recursos correspondentes as dot~çÕcs , êompre-

t!nd1 dos ·oa créc.J11:on sUplementares e especiain, d.cstino.dos' aos Órp,ãos dos 

Podcr~s LcnJ~l~tlvos, Judici~rio e do ~unist6rio l,~bl~co , scri; en tregues 

a lé o ~i a ' 20 de c ada mês: ' fo ~/!Jit-1//. . 

-JEFRI HIPPOLYTE 
Deputado Estadual 

I p Ro PO s t , ~ I 
Nt 00897 

EXMI . SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE DO ' 

ESTADO DO AY.APÁ . 
Solicito incluir no Capitulo - Dos Olre! 

tos e t:ar~ntias Individuai s e C~leti.v.as, ,ou ·onde coube(', na 

Constituição do Estado do Amap~ a seguiryte proposta: 

T E X T O 

Art .... O Estado as seeura por suas 

leis e pelos atos de seus agentes, .além dos direitos e gara~ 
tias individuais previsto na ' Constituição Federal e decorre~ 

. t es . do reg.im~ e dos · prin.cipio~ ~uê adota , aiÓda os se.gui ntes : 

- Proteção contra discri~inação 

por motivo de raç~, cor, ~exo, idade, 'çlass e s oc ial .. . defic! 

ência ri s ica, mental ou ~ensorial, convicção ' poll~ico-ideol~ 
r. tc::a , çrcnç"' ou manifestação ~l.igios~ •. se~do os infratores' 

põ:\r.~t ivC'i~ de pun ição .Por l ei: 

II - As auto~idades policiais assee~ . 
r-3r5o a. Uv1~e i-eunião , !.r.elu'sive oa c u ltoa religiosos e as 

~onirestac;Ões paclficM., .~\nd1'1'1duais e coletivas; 

~ás . 4 . 

III - É assegurad·o aos ,ministros Jle ~ 
cultos relig~osos , , pertencentes a denorninações religio?~s 1!. 

galme~te .e~istentes no Pais, o livre ace~so para visitas a . 

hospi'tais, estabe lec i mentos penitenci ários, del!'gac i as de ·P~ 

l i~ i a e outros congêneres, pa~a prest~r assistência · rel igi~ ·. 

sa e espiri tu.al , a doentes , reclusos ou detentosi 

Art. · .•.• É assegu'rada , nos t ermos da . 

l e i , a prestação. de ~ssistêp.c i a re l i giosa naS en t ida'des ci 

vis e mi li.tares de 'internação col~~iva . 

1' - NoS atos d e r ecrut.amen to e sel~ 
ção : de capelães civis e militares será man tido o principio 

da proporcionalidade e o nÚmero de . c·apelães das diversas r~ 
1Ig1Ões pr,~fessadas equivale;á a? número. dos 

.adeptos, apurado em ·censo r eligioso anual. 
respect~vos 

§ 2 ' - 0' CO!\CUrSO pÚblico de capelão 

se ra ·e~peéifico para cada credo que tenha alcanç~do .o quoc.!_ 

ente religiÓso , o. qual é obtido dividindo-se o efe~ivo geral · 

pelo número das vaeas fixadas em l ei . 

§ 3' :- Os candidatos a capelão del(em' 

se.r apresen t ados pel,a autoridade r e ligiosa do credo se lec i~ 

. nado . 

§ 4'- ~os _ atos de recrutamento e se 
leção de capelães c ivi s e militares, se~á. ~ssegurada a 'part! 

c i pação da denomi naÇão religiosa que , sem ter alcançado ~ 

quociente re ligi~so , conte c om, n·o mlni~~ . um déc i mo de ade_2 

tos na ent idade . isolada ou cumul ativamente Com denominaçÕes 

·afins n'a sua' dout'r~na , t endo a ' mr;ma, dfrei t o a .um capelão. 

Art. . •. Fica assegur.ado e reç;.onhec.!_ 

do ' no Estado, .como organização evangéÚca legal, a Ordem dos 

Min ist ro& Evang~licos do Amapá - OMEAP . 

GABINETE DO~DEPUTADO ESTADUAL .JEFHI 

'I'E, EM 17 DE MAIO DE 1.991._' • · ~t(lt1 f.; v }f'/. ' 
~ ·ui~;;,; I• 

Qcftl H ~"'''•' · 
.sm~ .. 

HIPPOLr· 

EXM• . SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE. DO 

ESTADO DO A)(AJ>Á • 

· Sol i c ito inc l u i r ' na Seção -

ou onde couber, na Cons-tituiçã o do Es tado do Amapá' a seguinte 
propo.sta : 

Art. Serao fixados cÓnteÚdos 

mos para o · ensi~o fundamental, d~ mmlelra a ' assegurar,· além 

do exigido no Art . 2iO da ·Cons ti.tuição 'Federal, o seguinte : 

§ 1' - O ennino r e ligioso , de matricula 
facultativa, constltuit,á disciplina dos ho rários no.rm.ais d<\S 

escolas pÚblicas, podendo versar sobt'e quat'squer religiÕes. 

Art .•.. Para o 9esempenho de atividade 
docente no ensino religioso o profissi onal deverá ter. habil! 

· tação por' curs!' .especi fl co, ministrado em i~stituiçii.o· de ens.!_ 

no superio_r ou entidâde religi?sa c'ompe tente, de acordo. com 

a legislação da educação nacional. 

. ·· l 11. - Além de précnche'r os· requisitos 1! 

r;als , o candidato a pro fessor de r-e lir,ião devnrá sei-' aprese~ 

tado pela autoridade ·re ligiosa "de ~eu c redo e nOs atos â~ a~ 

. misr.ão ser·á ~respeitado o pr~nci'pi o da propoê-ctoilalidade entre·. 

o númer o de alunos que dec l arem professá- l o , . sendo a opção r! 

1.1&Josa dos men~f"'es de dezesseis anos firmad~ pelos respect.! 
Vos respons~veis. 

§ 2• - o concurso pÚbH<:o p~r'a professor 
/ ' de religião será especifico para c ada c r eqo que tenha ~lçallç.'! 

do o quociente religioso, o qua.l .é obtido divldl ndo-se o e(~. 

tivo ger~l da lnstituição pelo número· de cargos fixad,os em 
lei. 

§ 31 - Se uma determinada. denomi nação rel.! 

g1osa contar no minimo um décimo de adeptos do alunado da e~ 
.cola. isolada _ou cumulati vamente com. d.enominações a_f .ins na 

sua doutrina, terá direi to a um p rofesSor rla r e spectiva rei~ 
8

1
ião, observadaS as demai s d isposi çi}es deste artigo . 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JEFRI HIPPOLY'tt , , 
EM 17 DE MAIO DE 1.991. 

. ,· 



Macapá, 12-07-91 DIÁRIO OFICIAL 

M. SIMÕES ME 

COMUNICAÇÃO DE PERDA DE NOTAS FISCAIS 

A Firma M. Simões ME, estabelecida nesta cidade de Ma
capá , à Rua Cândido Mendes, 1300/5, ·Bairro Centra~, in~c~i_ 
ta no• ccc (MF) sob o n9 05 131 719 I 0001-85 e 1nscr1çao 
Estadual n9 03 003376~0 , comunica que perdeu um bloco de 
Nota Fiséal série DI numeradas de n9 000051 a 000100. 

Macapá , 27 de junho de 1. 991 

MÁRCIA CRISTINA MENDES SIMÕES 
Proprietária de M. SIMÕES ME 

A Hll<'flAF.RO-EMPRJiSA BRASILEIRA DE INFRA-:ES'J'fllfl'UllA AJo: 
flOPOR'l'UÁRL\ -
'l'orna pÚblico que requereu à CEf.IA,a licença pré)lia, 
para a construçiío e operação de um queirnador de 1.!_ 
:x.o . 
Não foi dete1·utiuado estudo de impacto aui!Jj ental . 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTAOO "DO AMAPA 
EXTRATO DOS ESTATUTOS 

CAPÍTULO I 
DOS FINS" DA ASSOCIAÇÃO 

Art . I 2 - A ASSOCIAÇÃO DOS MAGlST.RADOS DO ES
TADO" DO AMAPÁ, que adota como sigla AMAAP, com 11ede e fo
ro na cidade de Macapá , Estado do Amapá, fundada em 28· de 
maio de "1991 , com duracsão indeterminada, é uma institui
csão civ il sem fi ns lucra t ivos, constituída por número 
ilimilado de membros , com leg itimidade para represent~r 

seus fi I iados independentemente de autorização judicial 
ou exlrajudicial , na defesa de seus intere sses indivi· 

• duais ou de c lasse . 
( ... ) 
§ 2o - As rendas da AMAAI' serão ap 1 icadas ex

c lusivamen l e na consecucsão de seus objetivos soc1a 1S; · 
§ J~ - Não haverá dist ribuicsão de lucros a 

qual~uer títu lo . 
§ 4º- As funcsões d~ dirersão e de fisca liza

rsã'o da AM,.AP não serão remunerada s . 

SEÇÃO I 

DA ASSEKBL~IA GERAL 

Art . 15 - A Assembléia Geral, órgão soberano 
da ent idade , é constituída pelos associados fundadores, 
que são os s ubscritores dos presentes Estatutos, e pelos 
efe tivos, cons iderados como ta l os magist rados que , em
possados , não t enham expres samente recusado a condição de 
associado dentro de trinta dias , contados da posse . 

§ to- A Assembléia Geral r eunir-s e-á em ca
ráter ordinário, bienalmente , na segunda quinzena do mês 
de abril, objetivando a prestação de contas da Diretoria 
e a e leição do Presidente, Vice-Presidente, Secretário e 
Tesoureiro . e do Conse lho Fisca l da AMAAP, vedada a ree
lei ção para o mesmo ca rgo. 

§ 22- A data da Assembléia Cera! se rá ' des ig
nada pela Diretoria, com antecedência mínima de dez dias. 

§ 3Q - A convocacsão para as reuniões extraor
diná ri as será feita mediante aviso pessoal a cada asso
ciado, ~odendo ser enviada comunicacsão por via pos ta l te-
l egráfica ou te lefônica . . 

.Art . 16 - A Assembl éia Geral reunir-se- á , em 
primeira c onvocacsãa, com a presença de no mínimo u~ qua r
to de seus membros . em dia com as obrigacsões soc i ais. e. 
em segunda convocacsão, vinte minutos após, com qualquer 
número . 

§ 12- A Diretoria e o Conselho fiscal pode
rão convocar extraordinariamente a Assembléia Geral , 
quando for necess ário de l iberar sobre assunto de excep
c ional r e levo. 

- § 22 - As de liberarsões da Assembléia Geral 
serão tomadas por máioria dos votos .dos associados pre
senles, vedado voto por procuração. 

SEÇÃO li 

DA DIRETORIA 

Art . 18 - Compõe- se a Diretoria da AMAAP do 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário ·e Tesoureiro · e 
demais auxi!ia~es da Diretoria, estes nomeados pelq Pre
sidente . 

CAPÍTULO VI 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 
E DAS RESOLUÇÕES 

Art . 25 - Os presentes Estatutos poderão ser 
reformado~ em -Assembléia Geral extraordinária, especial-
mente convocada para esse objetivo . ' 

Art. 26 - São competentes para propor refor
mas dos Estatutos o Presidente ou um terço dos associados 
da ent idade , compreendidos os fundadores e os efetivos. 

Art . 27 - Compete ao Presidente da associação 
ou a qualquer de seus associados fundadores ou efetivos a 
iniciativa de resolucsões . 

Art . 28 - A Assembléia adotará, através de 
resolucsões, tddas as medidas necessárias ao cumprimento e 
regulamentarsão destes Estatutos . 

elegerá o 
Tesoureiro 
Fisca l. 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 29 - A Assemb léia Geral , bienalmente, 
Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário e o 

da asso.c"iação e os integrantes de seu Conselho 

Art. 30 - As candidaturas serão registradas 
na sede da AMAAP, sob a forma de chapa completa, a reque
rimento de quatro associados fundadores ou efetivos em 
pleno gozo de seus direitos sociais , até o dia· trinta de 
ma~cso do ano eleitoral , à excecsão do p r imeiro provimento . 

constituído 

raso; 

ciados; 

CAPÍTULO VII I 

DO PA TRIHÔNl:O 
SOCIAL 

Art. 35 - O pa trimônio social da AMAAP será 

a) pelos bens adquiridos a título· one-

b) pela contribuicsão mensal· dos asso-

c) pelas doações e legados ; 
d) pelas subvenrsões oficiais; 
e ) por quaisquer acréscimos decorre~tes 

de atos da Admi nistracsão pública, em virtude de leis es
pecia i s. 

Parágrafo único - A aceitação de doacsão ou 
legado ficará sujeita a aprovação da Diretoria . 

Art . 36- A Diretoria manterá ' registro memo
rizado dos bens que integram o patrimônio social e escri
turação contábil em livros revestidos das formal idades 
legais. 

Art . J7 - A alienação de qualquer imóvel in
tegrante do pat r imônio da AMAAP depe~derá de autorização 
da Assembléi~ Geral, após prévia manifestarsão do Conselho 
Fiscal . 

CAPÍTULO X 

DAS DI~POSIÇÕI!S GERAIS 

Ãrt. 42 - A dissolução da AMAAP somente será 
objeto de deliberação atr-avés de Assemb léia Geral ex
traordinária especialmente convocada , e necessitará, para 
ser ap rovada , do voto de, no mí.nimo , dois terços da tota-
l i dade de seus associados . · 

Parágrafo un1co - Sendo dissolvida a entida
de, os seus'bens te rão o destino que definir a Assemblé ia 
Geral. 
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VITÓRIA RÉGI~. AGROPECUÁRIA S/A 

CGC/HF ~ NQ OU 91.938/0001 - 97 . . 

RELATÓRIÓ 'oA ADMINISTRAÇÃO 

'· 

. . . . .. ..r~ cumprim~nto às gisp~siçÕes)ega·i~ ·· ~ <s~a.tutárias, temos a satisfação de· suboeter .à apreciação ae Vossas Se.~horias' , 
o Balanço Patnmontal e de~a1s Demon~traçoes financei'ras dos exerctcios encerrados em 31 12 B9' e J1 12 ' 90 • · h d' · d · ·, · ' · · . . ' , , . . • . . . · . . ; . · ·. • . .acompan a as as notas expllcatlvas. Colo-
;::~;~~os a dtspostçao de Vossas Senhonas , para quaisque r esclarecimentos que julgare• necessários: MACA.PÁ( AP ), 04 de Ju~h·o · de. 1991. a) '~-DM!ti!S-

BALANÇO PÀTRi MONIAL 

EM c $ 1 00 r . ' ' 
.ATIVO ' 19.88 1989 1990 . PASSIVO 1988•: 1989 

CIRCULANTE 680 530 .451 1.019. 064 . CIRCULANTE 10.467 2. 71.7 

DISPQÍIIVEL 76 1. 271 9.8e4 - Obrig. Soe. e. ·rrib. 17 ,17 
--Caid . e Bancos. - 76 1. 271 9. 884 - Cr,;dito de Acionista '· I• g .ooo· 2. 700 

; 
' ·_ Fornecedores 

REALIZÁVEl A CURTO PR~ZO 604 529.180 I. 009.180 
1.450 -

::. Estoques 604 .. 180.180 ,, i80.1 80 -
- Pendênc'i a SUOAM 

. - -
.. ; 300.000 -

- .Adiant. Fornecedores " " - 829.006 - 49.000 - -
PERMANENTE 256'.957 '3 .727.965 .42.028 . 747 

PATRIMÔNIO LÍQUIÓO .24 r. !'lo 4.255.699 

- hobilizado '' 161.549 2.187.603 -!8~096.968 
- Cap . Soe. Integralizado 48 . 131 352.-169 

• , 

- Diferido 95.408 '!. 540.362 23,931.779 
- Cap. Soe. à Int egralizar - 300.000 

' ; 
,• I - Reservas de Capital .1 99 . 039 3.603.5~0 " .·, 

TOTAL DO ATIVO 25~.637 4.258, 4i6 43.047.811 TOTAL DO PÀSSIVO . 257 ._6p .4~.258.416 

DEMONSTRAÇÃO OP ATIVO DIFERIDO - DEMONSTRAÇÃO DAS HUÜÇÕES PATRI.~Oii lAI~ 
DlSCRIMINAÇÂO 1988 '; 1989 1990 : '· CAPITAL RESERVAS DE 
-'Saldo . do Exercfcio ·' .DI S'CRIMINAÇÃO . : 

7. 013 95.408 . -- 95.~08 REA~I ZADO CAPITÚ ' 
- Estudos . e ·Projetos· -1. 232 . - 65.385 - . Saldo em 3Ll2. 88 . 48 . .1 31. 199.039 

- Gastos de Iaplantação 
.. .. 

8.595 128.923 1.856.182 ' I . 

- Corr~çãõ Monetária 59.8.28 1. 41 ~.837 14. 462.933 
- Aumentodo Capital 

- Resultado da ·e.H 18. 740 . .. (97 .ao6 \. 7:451.871 
e/Reserva de Capital 

' 
TOTAL ' 95.408 1.540~362 '• 23.931.779. 

AGO/E' 28.04 . 89 .· 199. 038 ( (99.038) 

DEMONSTRÁÇ~O ORIGENS (APLICAÇÕES - Aum_ento do . Gapit~l 
' ,DISCRIHINAÇÃO 1989 1989 r 1990 c/ReÓ~rsos PrÓp r ios - . ' . 

1. ORIGEIIS DOS ~ECURSOS 
e_. FINAM. AGE 29 .1,1 .89 ' 405' 000 -

250.305 . '4 .635.048 4.676.251· 
- ' Integ . ·do Cap . Soc ial 32.000 105, oo·o · i .343. 700 - Aumento do eapi tal .. 
: Gàp. à Int~graÜzar - 300.000 - c/Resursos PrÓprios -

- Co.nta p/Res ~ de Capital 199.039 3.603 . 529 37 .448.39'5 FINAM f8 . 10 . 90 1. 343 . _700 -
. - Depreciação 19.266 626.519 . . 7:976. 156 

- e . H do Capital em 

z, jiiPUCA~S OOS ltECiii'.SO$ 2!19 . 6!3 lj,0g]'. 5l7i 'IG.287 . o .:~· 3.J.Í2._ag e JJ. l~.Qo I - i 
4l:OSJ·;gz4 ! 

~ Aquis. B_ens At. llob: '171.298 2.652;573 1. 995.869 41. 051.92!> I. 23.885.52l . TOTAL . · · .. 
- Auaerito do Diferido · · 88.395 . 1.444. 954 22.401.863 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES DO CAP. eRre: LlQUIDO 

-- · DISCRJ HINAÇÃO 
3. ·ÀuHENTO/REO .CAP. eiRC . LIQ: · ·9.388 .. (537 . si! (4:'0: 86~ : 

- 1988 
NOI AS·· .EXPL!eA TI VAS 

· · · ATIVO CRICULANTE 
a) O Balanço -eàtri•onial· e as Delonstraçõe.s Financei ras fora• elaboradas 
n obediência às di'sp osiçõ·es legais constantes da lei ·6.404/76 de PASSIVO CIReUÇANTE 
. · ' · . · · CAP . CIJie. LIQUIDO 

15.12.76; ~) O Ativo Peroanenté a o PatrimÔnio Liquido . forao corrigido'; 1 

~·diante coeficiente dàs BT N'S COI ~orreção direta dos saldos: das ~on·t~; 1989. 

e1 31.12.90; c) As despesas fora• contabilizadas ·sen9undo . regi•e de,? coa. ATIVO CRICULANTE 

. petência ; d) O .Capitai Social , na data do Balanço , es tá repr~sent ado e; PASSIVO CI ReUALNTE 

1.995'.869 AçÕes , no va lor :nooinal de Cr$ 1,00 ~ada uma , sendo 21.178, r CAP. CIRC. liQUIDO 

.AçÕes Or_dinária~ 1. 479.4,26·4-~Ões Preferenciais GL "A" e 494.665 A_ções 
t'990 

Preferenciais Cl 11811 s~bscritas e lntegra!izãdas; e) o. resultadod~ CH_ I 
ATIVO CIRCULANTE · 

apresen~ou u• saldo credor igu~l a Cr$ 97.806 ,00 e Cr$ 7. 451.871,00 de- , 
vedor . respectlvaae~te. - . . PA~SIVO CRICULANTE 

ANTERIOR ATUAL· 

819. 
.. 

680 

r. 218 . 10.467 
' \ . (399) (9. 787] 

680 530.451 . 

' 10.467. 2. 717 

(9.787Í 527. 734 

530.451 I. 049.064 
2. 717 . 1Q .467 .. 

1990 
17 

17 

' - . 
-

'-.. 

43.047. 794~ 

i .99S.869 

-
41.051.925 

. 4_3:047 .811 

PATRIMÔNiO 

LÍQUIDO 

24 7. 170 

l' 

-.. 

' 
405-.000 

~h~ 

1. 343 . 700 

;Lm .m 
43 .04 7 .'794 

VARIAÇÃO 
• ' 

• ·-.: 
( 139) 

9. 249 

(9.388} 

529 . 771 

!J . 75q) · 

537.521 

. 488 .613 

7. 7So 

· CAP. CIRC. LIQ I O 

. CARLO-S. JOSÉ SOA~ES -~-. o~~ ELI ZABETE YIAUA. FERRE\IFR~A~S~O~~.R~E~S~·J,((:. f/Ifit"'~":;:-t,'ii..'Jtj~· r""-R~wmJO'rnõNi~~~~iWjw~~::_ 
DIRETOR PRESIDENTE . ~- ' DIRETORA. ADMI NISTRATIVA 

527'.134 1.008.597 480.'863 

RAI MUNDO ANTONIO DA SILVA 

CO~TAOOR CRC/PA 56J4 
~~--------~~------~~~~~~--~~~~ 

PARECER AUDITORIA 
. I . . ', . . , . . . . . ... 

1. Aplica~do os princ_ipÍos de Auditoria adequados da circ~nstanci~_necessárias aos eiaaes das !le•ons traçÕ•s ' Finsnceir;;; {Gaianço Patrimonia l e Notas 

. Explicativas) referente .ao ex'ercfc io f.inõ~ ea· ·31.12:89 e 3i.l2.90 onde· Se verificou q~e a fase de i•plantação da eopresa ensejo u não el ~boração da 

DEKONSTRAÇAO DE RESULTADO do.'ixercfcio ei exaiae, co.~stahoo s que o resuÚado da e.o~resão ~onetária do Balanço ap('e se~_tou-se c'r ,edor e_ um saldo deve

d.or ." s endo ·dest~ feita , r egistrado no ~ivo iH ferido na rubrfca de g·a~ tl>> · a Aoortizar , ate~dendo assia o· que dis pÕe i~strução Nooativa N2 ,54/88. 2 .• 

En. nossas . opinião as De•o~straçÕes Fin~nce iras ' no i te• prioeiri> . repre~e11tai adequád-aaente ~ situaÇão patrioonial e financeira ; . 3I.de Oeze1bro de r 

1990 ~ .31,:12.90 tendo sid~ observado ~s prfncipios d~ contabilidade ac~itos , aplicados uniforoemente .co• reiaçã~ ao e~erclcio anteiror . 

· r 

~-B~l;., 'Ó4 de '·J~nho d.e !991 . ' ' ' . ' 
~-'l'Yl~ Rcl..-o .ux cJ.t *'atliü 

TADEU MAIIOEL ·lODRI GUÉsm7AíJ.ío · 

AUÓIJOR IÍmEPfNDEHTE CRC/PA 26Ú. 
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